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CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 9º São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços públicos: 
 
I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 
II - atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 
III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros documentos congêneres, 

incluídos os de formato digital; 
IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas. 

 
CAPÍTULO IV 

DA INTEROPERABILIDADE DE DADOS ENTRE ÓRGÃOS PÚBLICOS 
 

Art. 10. Os órgãos e entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos detentores ou gestores de bases de 
dados, inclusive os controladores de dados pessoais, deverão gerir suas ferramentas digitais, tendo em consideração: 

 
I - a interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas as restrições legais, os requisitos de 

segurança da informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade; 
II - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei Federal n.º 13.709, de 2018; 
III - a lei de acesso à informação, observada a legislação vigente, especialmente a Resolução nº 02/2024, que regulamenta a 

aplicação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Poder Legislativo de Campo Mourão. 
  

CAPÍTULO V 
DO USO DE DADOS 

 
Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o uso de dados para a construção e o 

acompanhamento das políticas públicas, respeitados a Lei Federal nº 13.709/2018 e a Resolução nº 02/2024, que regulamenta a aplicação da 
Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Poder Legislativo de Campo Mourão. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS 

 
Art. 12. Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação, são os seguintes: 
 
I - Autoatendimento – Cidadão; 
II - Autoatendimento – Empresa; 
III - Autoatendimento – Fornecedores; 
IV - Autoatendimento – Servidores Públicos; 
V - Processo Digital; 
VI - Portal da Transparência do Legislativo Municipal; 
VII - Carta de Serviços ao Usuário (contempla todos os serviços disponíveis); 
VIII - Ouvidoria Municipal; 
IX - e-Sic (Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão); 
X - Órgão Oficial do Município; 
XI - Programa de Dados Abertos; 
XII - Legislação Municipal; 

XIII - Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos; 
XIV - Consulta Licitações; 
XV - Consulta Editais; 
XVI - Pesquisa de satisfação e seus resultados; 
XVII - Transmissão das Sessões Plenárias; 
XVIII - Autoatendimento – Processo Legislativo.  

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 13. O acesso para o uso de serviços públicos poderá ser garantido total ou parcialmente pela Administração, com o 
objetivo de promover o acesso universal à prestação digital dos serviços. 

 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 

Instrução Normativa nº 09, de 16 de maio de 2024. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2024. 
 

Edilson Vedovatti Martins - Presidente 
Jadir Soares - 1º Secretário 

 
RESOLUÇÃO Nº 14/2024 
De 17 de dezembro de 2024. 

 
Concede a Comenda “10 de Outubro” à Casa de Apoio aos Doentes de Câncer de Campo Mourão pelos 
excelentes serviços prestados à comunidade no apoio aos pacientes com câncer. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Edilson Vedovatti Martins, 

Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda “10 de Outubro” ao Lar Dom Bosco – Comunidade Terapêutica pelos excelentes 
serviços prestados à comunidade mourãoense na prevenção, recuperação e reinserção sociofamiliar de adolescentes e jovens do sexo 
feminino, com transtornos decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas. 

 
Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar Sessão Solene para entrega da Comenda concedida 

por esta Resolução. 
 
Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de verba própria, consignada no vigente 

orçamento. 
 
Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2024. 

 
Edilson Vedovatti Martins - Presidente 
Jadir Soares - 1º Secretário 

 
 


